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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5004690-54.2021.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

REU: FABIANO MARQUES MONTEIRO

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 (ARTIGO 361 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL)

 

 

 

O DOUTOR FÁBIO FISCHER, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA 
FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP.

 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele(s) 
notícia(s) tiver(em), que o(s) réu(s):

 

 
 RÉU: FABIANO MARQUES MONTEIRO, brasileiro, filho de Raimundo Antonio Monteiro 
e Irene França Marques, nascido aos 09/05/1990, natural de São Paulo/SP, RG nº 54785261 
SSP/SP e CPF nº 390.636.948-06.

 

 

Edital Apenal 5004690-54.2021.4.03.6103 (11326567)         SEI 0002098-54.2021.4.03.8001 / pg. 2



Num. 341756802 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO FISCHER - 10/10/2024 22:24:49
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24101022244928500000329945763
Número do documento: 24101022244928500000329945763
Este documento foi gerado pelo usuário 375.***.***-66 em 11/10/2024 12:40:13

está(ão) sendo processado(a/s) neste Juízo, nos autos em referência, como incurso(s) nos artigos 

297 c/c 304, ambos do Código Penal, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, e como 

não tenha sido possível citá-lo(a/s) e intimá-lo(a/s), CITA o(a/s) ré(u/s) supracitado(a/s) para 

responder(em) à acusação, por escrito e mediante advogado constituído, no prazo de 10 (dez) 

dias, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal, cientificando–o(a)(s) de que, caso 

não seja apresentada resposta no prazo legal, ou se o(a)(s) acusado(a)(s), citado(a)(s), não 

constituir(rem) defensor, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional (art. 366, 

do Código de Processo Penal). E, para que chegue ao conhecimento de todos e do(a/s) dito(a/s) 

acusado(a/s), mandou passar o presente edital que será afixado no lugar de costume e publicado 

na forma da lei. 

 

 EXPEDIDA nesta cidade de São José dos Campos, na data da assinatura eletrônica. Eu, 
______, Emerson Ferraz, Técnico Judiciário, RF 4783, digitei e conferi.

 

 

(Assinado eletronicamente)

FÁBIO FISCHER

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
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